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 I – OBJETIVO 
 

Atender solicitação do Deputado João Dado referente à cobrança 
indevida por Cartórios no Estado de São Paulo para registro de garantias em 
Cédulas de Crédito Bancário – CCB.  

 

 II – ANÁLISE:  
 

O autor da solicitação deste Estudo, Dep. João Dado, requer seja 
examinada questão relativa à diferença dos emolumentos cobrados 
“indevidamente” no Estado de São Paulo para o registro de garantias em 
Cédulas de Crédito Bancário - CCB, regidas pela Lei 10.931/04, muito além 
dos valores cobrados para Cédulas de Crédito Rural – CCR, regidas pelo 
Decreto-Lei nº 167/67. 

 

DIFERENÇAS DOS EMOLUMENTOS DO TJSP SOBRE REGISTROS DE CCR 
E CCB  

Para demonstrar a inadequação do registro de CCB, os informantes 
do solicitante apresentam valores de registros de hipoteca e alienação 
fiduciária para uma CCB e uma CCR, ocasionando uma diferença a maior de 
364,5% para a CCB. Nessa operação hipotética no valor de R$ 25.000,00, o 
registro da CCR hipotecária fica em R$ 158,97 e uma CCR pignoratícia 
restringe-se a R$ 97,86. Já a CCB, para operação de mesmo montante, teria 
seu emolumento em ambas as situações em R$ 596,58.  

Todavia, há se observar que não se trata propriamente do registro 
de CCB. Efetivamente, as CCBs não estão sujeitas a registro nos Ofícios 
extrajudiciais para sua validade e eficácia, nos estritos termos do art. 42 da 
Lei 10.931/04.1 O registro somente se dará quando a cédula contenha 
garantias reais, como hipotecas e alienações fiduciárias ou penhores.  

No caso de uma CCB com garantia hipotecária, incidirá o item 1.f – 
Registro com Valor Declarado, da Tabela II do Regimento de Custas 
Extrajudiciais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo vigente a partir 
de 06.01.2010 (Anexo II), que estabelece para o exemplo apresentado 
emolumentos totais de R$ 618,03. Se a garantia hipotecária fosse para uma 
CCR incidiria o item 9 – Hipoteca Cedular Rural – por imóvel (DL nº 167/67) 
                                                           
1 Art. 42. A validade e eficácia da Cédula de Crédito Bancário não dependem de registro, mas 
as garantias reais, por ela constituídas, ficam sujeitas, para valer contra terceiros, aos registros 
ou averbações previstos na legislação aplicável, com as alterações introduzidas por esta Lei. 
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da Tabela II no valor de R$ 164,69, se fosse garantia pignoratícia ter-se-ia o 
item 8 – Cédula de Crédito ou Produto Rural Pignoratícia – Livro 3 (DL nº 
167/67) da Tabela II no valor de R$ 101,38 (Anexo II). 

Verifica-se que, efetivamente, existem diferenças gritantes entre os 
registros comuns e os relativos ao crédito rural, cujos montantes foram 
fixados pelo DL nº 167/67 em seu art. 34. 

IMPOSSIBILIDADE DE GARANTIAS DE TERCEIRO, PESSOA FÍSICA, EM 
CCR 

A questão de fundo veiculada pelo solicitante relaciona-se à 
impossibilidade de terceiros, pessoas físicas que não sócias, oferecerem 
garantias para CCR, como visto sujeitas a registro, no Estado de São Paulo, 
com emolumentos reduzidos. A vedação às garantias reais ou pessoais de 
terceiros pessoas físicas em CCR encontra-se na leitura do § 3º do art. 60 do 
Decreto-Lei nº 167/67, incluído pela Lei nº 6.754, de 17.12.1979) 2.  

A seguir são transcritas algumas das últimas decisões do Conselho 
Superior da Magistratura do TJSP, onde fica evidente a interpretação 
restritiva dada ao § 3º do art. 60 do Dec.-lei nº 167/67, fundado em 
Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 
DÚVIDA. RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO 
RURAL PIGNORATÍCIA.  
REGISTRO DE IMÓVEIS – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – Dúvida – Cédula de Crédito 
Rural emitida por pessoa natural – Garantia pessoal prestada por terceiro – Recusa de 
registro mantida em primeiro grau – Negado provimento à apelação interposta – 
Inexistência de omissão, obscuridade ou contradição – Caráter Infringente – Embargos 
rejeitados. 
ACÓRDÃO CSM: 1.056-6/6-01  DATA: 8/9/2009  DATA DO: 23/10/2009  LOCALIDADE: 
ITAPETININGA  
Relator: Luiz Tâmbara 
Legislação: Decreto-Lei 167/67 
 

                                                           
2 Art 60. Aplicam-se à cédula de crédito rural, à nota promissória rural e à duplicata rural, no 
que forem cabíveis, as normas de direito cambial, inclusive quanto a aval, dispensado porém o 
protesto para assegurar o direito de regresso contra endossantes e seus avalistas.  

§ 3º Também são nulas quaisquer outras garantias, reais ou pessoais, salvo quando prestadas 
pelas pessoas físicas participantes da empresa emitente, por esta ou por outras pessoas 
jurídicas. (Incluído pela Lei nº 6.754, de 17.12.1979) 
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DÚVIDA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL – 
PESSOA NATURAL. TERCEIROS GARANTES.  
REGISTRO DE IMÓVEIS – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – Dúvida – Cédula de Crédito 
Rural emitida por pessoa natural – Garantia pessoal prestada por terceiro – Recusa de 
registro mantida em primeiro grau – Negado provimento à apelação interposta – 
Inexistência de omissão, obscuridade ou contradição – Caráter Infringente – Embargos 
rejeitados. 
ACÓRDÃO CSM: 1.087-6/7-01  DATA: 8/9/2009  DATA DO: 4/11/2009  LOCALIDADE: 
ITAPETININGA  
Relator: Luiz Tâmbara 
 
HIPOTECA CEDULAR. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. EMISSÃO – PESSOA 
NATURAL. GARANTIA REAL. 
REGISTRO DE IMÓVEIS Dúvida Cédula de crédito rural emitida por pessoa natural 
Garantia real ou pessoal prestada por terceiro Nulidade Inteligência do parágrafo 3º do art. 
60 do Dec.-lei nº 167/67 Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. Ingresso obstado 
Negado provimento ao recurso. 
 

Como pode ser identificado dos arestos colacionados, o TJSP segue 
jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do 
acórdão a seguir: 

 

PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC - 
PREQUESTIONAMENTO - INOCORRÊNCIA - CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA - 
EMITENTE PESSOA FÍSICA - NULIDADE DA GARANTIA DE TERCEIRO. 
- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de declaração, o 
acórdão recorrido examinou todas as questões pertinentes. 
- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido 
na formação do acórdão recorrido. 
-São nulas as garantias, reais ou pessoais, prestadas por terceiros em cédula rural hipotecária 
sacada por pessoa física (DL 167/67; Art. 60, § 3º). (REsp 599.545/SP, Rel. Ministro 
HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/08/2007, DJ 
25/10/2007 p. 166). 

 

Ainda que a interpretação literal, baseada no confronto direto do §3º 
com seu caput no art. 60º do DL 167/67, induza à conclusão da vedação às 
garantias reais ou pessoais de terceiro pessoa física em CCR, interpretações 
histórica e sistemática não confirmam tal assertiva.  

Pela interpretação histórica, constata-se que a lei que criou os 
parágrafos do art. 60 do Decreto-lei nº 167/67 teve por fundamento 
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problemas enfrentados pela emissão de notas promissórias e de duplicatas 
rurais, e não de cédulas rurais. Assim, o §3º se refere ao §2º do art. 60, e não 
ao caput. Tal posição foi vencida no citado REsp. Pela interpretação 
sistemática, outros dispositivos legais do DL 167/67 autorizam a garantia 
prestada por terceiros pessoas físicas. E tal faculdade está prevista em todas 
as espécies de cédulas.  

Em anexo, é apresentado estudo do Colégio Registral do Rio Grande 
do Sul onde é defendida a tese favorável à interpretação que permita tais 
formas de garantia. 

 

  III– CONCLUSÃO:  
 

Do exposto, depreende-se que inexiste cobrança “indevida” nos 
emolumentos extrajudiciais para o registro de garantias reais em CCB, pois 
aplicam-se os valores aplicáveis a todos outros registros. A diferença 
verificada em relação à CCR deve-se ao valor reduzido desse último, 
decorrente da fixação pelo DL 167/67 e subseqüentes atualizações. 

O uso recorrente de CCB nas operações de crédito rural vê-se 
estimulado pela vedação constante do art. 60, § 3º, do DL 167/67, nos termos 
restritivos adotados pela jurisdição do STJ e seguida por muitos tribunais 
estaduais. 

Alteração na redação do § 3º do art. 60 do DL 167/67 poderia 
esclarecer que a vedação ali fixada restringe-se á nota promissória rural e à 
duplicata rural, não sendo vedado, por conseqüência, o oferecimento de 
garantias reais ou pessoais por terceiro, pessoa física, nos seguintes termos: 

 “§ 3º Também são nulas quaisquer outras garantias em Nota Promissória Rural ou 
Duplicata Rural, reais ou pessoais, salvo quando prestadas pelas pessoas físicas participantes 
da empresa emitente, por esta ou por outras pessoas jurídicas . (NR)” 

 

 

 

Brasília, 23 de fevereiro de 2010. 

 

 

Eber Zoehler Santa Helena  

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 
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ANEXO I  

 
ANEXO II  
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